
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Grupo de Turmas Especializado em Dissídio Coletivo

PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N. 182

REFEIÇÃO E LANCHE - FIXAÇÃO DE HORÁRIO. "Indefere-se uma e outra. Quanto
ao horário de refeição, há previsão legal suficiente; quanto ao lanche, deve o horário
ser fixado de comum acordo entre as partes, quando fornecido em horário normal". 

(DJMG 13/09/1991)
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